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Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Ubatuba 
-------LITORAL NORTE DE SÃO PAULO-------

LEI N~HERO 1240 DE 22 DE MARCO DE 1993 
(Referente a aut6grafo No. 015/93) 
<De autoria do Vereador Agamenon Batista de Oliveira) 

Oi denominaçlo a Praça Pdblica no Setor 
Central da Cidade. 

PAULO RAHOS DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal da Estlncia Balneária 
de Ubatuba, Estado de S~o Paulo, usando das atribuiçBes que lhe 
s~o conferidas por Lei, 

FAÇO SABER que a Clmara Municipal aprovou e eu sanciono 
e promulgo a seguinte Lei: 

Art. io. - Passa a denominar-se 
"Praça Dr crcero Gomes" a Praça pdblica existente no cruzamento 
das Ruas Prof. Thomaz Galhardo com Batista de Oliveira, no setor 
Central da cidade. 

Art. 2o. - Esta Lei entrará em 
vigor na data de sua publica;lo, revogadas as disposiçlo em 
cont 1·ir i o. 

Ubatuba, 22 de março de 1993 

P~~IVEIRA 
Prefeito Municipal 

Registrada na Seçlo de Arquivo e Documenta;lo da Secretaria de 
Administraçlo, em 22 de março de 1993. 
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